
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 181135 - SP (2021/0216914-4)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 9A VARA CRIMINAL DE BELO 

HORIZONTE - SJ/MG
INTERES. : JUSTIÇA PÚBLICA
INTERES. : EM APURAÇÃO
 

DESPACHO

Cuida-se de conflito negativo de competência entre o JUÍZO FEDERAL 
DA 3ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
suscitante, e o JUÍZO FEDERAL DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELO HORIZONTE – 
SJ/MG, suscitado, no âmbito de ação de ação criminal sem réu preso e pedido liminar.

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado, no prazo de 10 dias, nos 
termos do art. 197 do RISTJ.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias (art. 
198 do RISTJ).
 

Brasília, 13 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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